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ATRIBUIÇÕES DO CARGO
EDITAL 001/2017

PROCESSO  SELETIVO  PÚBLICO  SIMPLIFICADO  PARA  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA  DE  AGENTES  COMUNITÁRIOS  DE  SAÚDE,  PARA  ATENDER  AS
EQUIPES  DA  ESTRATÉGIA  SAÚDE  DA  FAMÍLIA  NO  MUNICÍPIO  DE  MONTES
CLAROS.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Realizar mapeamento; cadastrar as famílias e atualizar
permanentemente  esse  cadastro;  identificar  indivíduos  e  famílias  expostos  a  situação  de  risco;
identificar  áreas  de  risco;  orientar  as  famílias  para  utilização  adequada dos  serviços  de  saúde,
encaminhando-as  e  até  agendando  consultas,  exames  e  atendimento  odontológico,  quando
necessário;  realizar  ações  e  atividades  no nível  de suas  competências,  nas  áreas  prioritárias  da
Atenção Básica; realizar, por meio da vida domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias
sob sua responsabilidade; estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe,
sobre  a  situação  das  famílias  acompanhadas,  particularmente  aquelas  em  situação  de  risco;
desenvolver  ações  de  educação  e  vigilância  à  saúde  com ênfase  na  promoção  da  saúde  e  na
prevenção de doenças;  promover  a  educação e a mobilização comunitária,  visando desenvolver
ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; traduzir para a ESF a
dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; identificar parceiros e
recursos evidentes na comunidade, que possam ser potencializados pelas equipes; vistoriar, orientar
e executar atividades de controle químico e educativo em imóveis residenciais, instituições públicas
e privadas, vias públicas, no controle de pragas e vetores urbanos no Município de Montes Claros;
participar de campanhas de vacinação; eliminar ou destruir focos propícios que possam abrigar ou
proliferar  pragas,  vetores  urbanos e animais sinantrópicos; participar em caráter excepcional  de
campanhas  de  controle  de  endemias  e  epidemias,  mediante  convocação  de  setor  responsável;
atender às normas de higiene e segurança de trabalho e executar outras atividades correlatas. 

Montes Claros/MG, 27 de outubro de 2017.
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